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5.1.2.2 Direção defensiva: 8 horas-aula
- Conceito de direção defensiva – veículos de duas, quatro ou 

mais rodas;
- Condições adversas;
- Como evitar acidentes;
- Cuidados com os demais usuários da via;
- Estado físico e mental do condutor, consequências da inges-

tão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas;
- Situações de risco.

5.1.2.3 Noções de Primeiros Socorros: 4 horas-aula
- Sinalização do local do acidente;
- Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância, 

concessionária da via e outros
- Verificação das condições gerais da vítima;
- Cuidados com a vítima (o que não fazer).

5.1.2.4 Relacionamento Interpessoal: 6 horas-aula
- Comportamento solidário no trânsito;
- O indivíduo, o grupo e a sociedade;
- Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores 

do processo de circulação;
- Respeito às normas estabelecidas para segurança no trânsito;
- Papel dos agentes de fiscalização de trânsito.

5.2 DISPOSIÇÕES GERAIS
- O curso será ministrado pelo órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal ou instituição/entidade 
por ele credenciada, para condutores penalizados nos termos do § 
2º do art. 261e do art. 268 do CTB;

- Este curso poderá ser realizado em duas modalidades:
- Em curso presencial com carga horária de 30 horas-aula, que 

poderá ser realizado de forma intensiva, com carga horária diária 
máxima de 10 horasaula, ministrado pelo órgão ou entidade exe-
cutivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, ou instituição/
entidade por ele credenciado, com frequência integral comprova-
da, sendo obrigatória a aplicação de prova;

- Em curso/estudo realizado à distância, validado por prova 
teórica de 30 questões de múltipla escolha, com aproveitamento 
mínimo de 70%, efetuado pelo órgão ou entidade executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal ou instituição/entidade 
por ele credenciada de forma que atenda os requisitos mínimos es-
tabelecidos em Resolução específica;

- Os candidatos ao final do curso, serão submetidos a uma 
avaliação pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal ou instituição/entidade por ele credenciada, 
através de uma prova com um mínimo de 30 questões sobre os 
conteúdos ministrados;

- A aprovação se dará quando o condutor acertar no mínimo 
70% das questões;

- O condutor aluno reprovado uma primeira vez poderá rea-
lizar nova avaliação após 5 dias e, se reprovado pela segunda vez 
poderá matricularse para um novo curso, frequentando-o integral-
mente. Caso ainda não consiga resultado satisfatório, deverá rece-
ber atendimento individualizado a fim de superar suas dificuldades.

- O certificado de realização do curso terá validade em todo o 
território nacional, devendo ser registrado no RENACH pelo órgão 
ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal;

- Considera-se hora-aula o período igual a 50 minutos.

5.3 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA
- Por se tratar de condutores, que estão cumprindo penalida-

de por infrações de trânsito, os conteúdos devem ser tratados de 
forma dinâmica, participativa, buscando análise e reflexão sobre a 
responsabilidade de cada um para um trânsito seguro;

- Todos os conteúdos devem ser desenvolvidos em aulas dinâ-
micas, procurando o instrutor fazer sempre a relação com o con-
texto do trânsito, oportunizando a reflexão e o desenvolvimento de 
valores de respeito ao outro, ao ambiente e à vida, de solidariedade 
e de controle das emoções;

- A ênfase deve ser de revisão de conhecimentos e atitudes, 
valorizando a obediência à Lei, a necessidade de atenção e o desen-
volvimento de habilidades.

5.4 CURSO PREVENTIVO DE RECICLAGEM
O curso preventivo de reciclagem, de que tratam os §§ 5º a 7º 

do art. 261 do CTB, terá a mesma formatação que o Curso aplica-
do como penalidade, nos termos acima definidos, sendo possível 
incluir alunos de ambas as modalidades do Curso em uma mesma 
sala de aula.

6. CURSOS ESPECIALIZADOS PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS
I – DOS FINS
Estes cursos têm a finalidade de aperfeiçoar, instruir, qualificar 

e atualizar condutores, habilitando-os à condução de veículos de:
a) transporte coletivo de passageiros;
b) transporte de escolares;
c) transporte de produtos perigosos;
d) emergência;
e) transporte remunerado de cargas e pessoas em motocicle-

tas (motofrete e mototáxi)
f) transporte de carga indivisível e outras, objeto de regula-

mentação específica pelo CONTRAN.

Para atingir seus fins, estes cursos devem dar condições ao 
condutor de:

- Permanecer atento ao que acontece dentro do veículo e fora 
dele;

- Agir de forma adequada e correta no caso de eventualidades, 
sabendo tomar iniciativas quando necessário;

- Relacionar-se harmoniosamente com usuários por ele trans-
portados, pedestres e outros condutores;

- Proporcionar segurança aos usuários e a si próprio;
- Conhecer e aplicar preceitos de segurança e comportamen-

tos preventivos, em conformidade com o tipo de transporte e/ou 
veículo;

- Conhecer, observar e aplicar disposições contidas no CTB, na 
legislação de trânsito e legislação específica sobre o transporte es-
pecializado para o qual está se habilitando;

- Realizar o transporte com segurança de maneira a preservar a 
integridade física do passageiro, do condutor, da carga, do veículo 
e do meio ambiente.

- Conhecer e aplicar os preceitos de segurança adquiridos du-
rante os cursos ou atualização fazendo uso de comportamentos 
preventivos e procedimentos em casos de emergência, desenvol-
vidos para cada tipo de transporte, e para cada uma das classes de 
produtos ou cargas perigosos.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

190

6.1.3.2 Módulo II – Direção Defensiva – 15 horas-aula
- Acidente evitável ou não evitável;
- Como ultrapassar e ser ultrapassado;
- O acidente de difícil identificação da causa;
- Como evitar acidentes com outros veículos;
- Como evitar acidentes com pedestres e outros integrantes do 

trânsito (motociclista, ciclista, carroceiro, skatista);
- A importância de ver e ser visto;
- A importância do comportamento seguro na condução de veí-

culos especializados;
- Comportamento seguro e comportamento de risco – diferen-

ça que pode poupar vidas.
- Estado físico e mental do condutor, consequências da inges-

tão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas;

6.1.3.3 Módulo III – Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao 
Meio Ambiente e Convívio Social – 10 horas-aula

Primeiras providências quanto à vítima de acidente, ou passa-
geiro com mal súbito:

- Sinalização do local do acidente;
- Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância, 

concessionária da via e outros;
- Verificação das condições gerais de vítima de acidente, ou 

passageiro com mal súbito;
- Cuidados com a vítima (o que não fazer);
- Regulamentação do CONAMA sobre poluição ambiental cau-

sada por veículos;
- Emissão de gases;
- Emissão de partículas (fumaça);
- Emissão sonora;
- Manutenção preventiva do veículo para preservação do meio 

ambiente;
- O indivíduo, o grupo e a sociedade;
- Relacionamento interpessoal;
- O indivíduo como cidadão;
- A responsabilidade civil e criminal do condutor e o CTB.

6.1.3.4 Módulo IV – Relacionamento Interpessoal – 15 horas-aula
- Aspectos do comportamento e de segurança no transporte 

de passageiros;
- Comportamento solidário no trânsito;
- Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores 

do processo de circulação;
- Respeito às normas estabelecidas para segurança no trânsito;
- Papel dos agentes de fiscalização de trânsito;
- Atendimento às diferenças e especificidades dos usuários 

(pessoas portadoras de necessidades especiais, faixas etárias diver-
sas, outras condições);

- Características das faixas etárias dos usuários mais comuns de 
transporte coletivo de passageiros.

6.2 CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

6.2.1 Carga horária - 50 horas-aula
6.2.2 Requisitos para matrícula
- Ser maior de 21 anos;
- Estar habilitado, no mínimo, na categoria D;
- Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, 

cassação da carteira nacional de habilitação - CNH, pena decorren-
te de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmen-
te de exercer seus direitos.

6.2.3 Estrutura Curricular
6.2.3.1 Módulo I - Legislação de Trânsito – 10 horas-aula
Determinações do CTB quanto a:
- Categoria de habilitação e relação com veículos conduzidos;
- Documentação exigida para condutor e veículo;
- Sinalização viária;
- Infrações, crimes de trânsito e penalidades;
- Regras gerais de estacionamento, parada e circulação. Legis-

lação específica sobre transporte de escolares;
- Normatização local para condução de veículos de transporte 

de escolares;
- Responsabilidades do condutor do veículo de transporte de 

escolares.

6.2.3.2 Módulo II – Direção Defensiva – 15 horas-aula
- Acidente evitável ou não evitável;
- Como ultrapassar e ser ultrapassado;
- O acidente de difícil identificação da causa;
- Como evitar acidentes com outros veículos;
- Como evitar acidentes com pedestres e outros integrantes do 

trânsito (motociclista, ciclista, carroceiro, skatista);
- A importância de ver e ser visto;
- A importância do comportamento seguro na condução de veí-

culos especializados;
- Comportamento seguro e comportamento de risco – diferen-

ça que pode poupar vidas.
- Estado físico e mental do condutor, consequências da inges-

tão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas;

6.2.3.3 Módulo III – Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao 
Meio Ambiente e Convívio Social – 10 horas-aula

- Primeiras providências quanto a vítimas de acidente, ou pas-
sageiro com mal súbito: Sinalização do local de acidente;

- Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância, 
concessionária da via e outros;

- Verificação das condições gerais de vítima de acidente, ou 
passageiro com mal súbito;

- Cuidados com a vítima, (o que não fazer);
- O veículo como agente poluidor do meio ambiente;
- Regulamentação do CONAMA sobre poluição ambiental cau-

sada por veículos;
- Emissão de gases;
- Emissão de partículas (fumaça);
- Emissão sonora;
- Manutenção preventiva do veículo para preservação do meio 

ambiente;
- O indivíduo, o grupo e a sociedade;
- Relacionamento interpessoal;
- O indivíduo como cidadão;
- A responsabilidade civil e criminal do condutor e o CTB.

6.2.3.4 Módulo IV – Relacionamento Interpessoal – 15 horas-
-aula

- Aspectos do comportamento e de segurança no transporte 
de escolares;

- Comportamento solidário no trânsito;
- Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores 

do processo de circulação;
- Respeito às normas estabelecidas para segurança no trânsito;
- Papel dos agentes de fiscalização de trânsito;
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6.3.3.4 Módulo IV – Movimentação de Produtos Perigosos – 15 
horasaula

PRODUTOS PERIGOSOS
- Classificação dos produtos perigosos;
- Simbologia;
- Reações químicas (conceituações);
- Efeito de cada classe sobre o meio ambiente.

EXPLOSIVOS:
- Conceituação;
- Divisão da classe;
- Regulamentação específica do Ministério da Defesa;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

GASES:
- Inflamáveis, não-inflamáveis, tóxicos e não-tóxicos:
- Comprimidos;
- Liquefeitos;
- Mistura de gases;
- Refrigerados.
- Em solução;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS E PRODUTOS TRANSPORTADOS A 
TEMPERATURAS ELEVADAS

- Ponto de fulgor;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

SÓLIDOS INFLAMÁVEIS; SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A COMBUS-
TÃO ESPONTÂNEA; SUBSTÂNCIAS QUE, EM CONTATO COM A 
ÁGUA, EMITEM GASES INFLAMÁVEIS

- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência;
- Produtos que necessitam de controle de temperatura.

SUBSTÂNCIAS OXIDANTES E PERÓXIDOS ORGÂNICOS
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência;
- Produtos que necessitam de controle de temperatura.

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS E SUBSTÂNCIAS INFECTANTES
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS
- Legislação específica pertinente;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

CORROSIVOS
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS DIVERSAS:
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

RISCOS MÚLTIPLOS
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

RESÍDUOS
- Legislação específica pertinente;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

6.4 CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA
6.4.1 Carga horária: 50 horas-aula
6.4.2 Requisitos para matrícula
- Ser maior de 21 anos;
- Estar habilitado em uma das categorias A, B, C, D ou E;
- Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, 

cassação da CNH, pena decorrente de crime de trânsito, bem como 
não estar impedido judicialmente de exercer seus direitos.

6.4.3 Estrutura Curricular.
6.4.3.1 Módulo I - Legislação de Trânsito – 10 horas-aula 
Determinações do CTB quanto a:
- Categoria de habilitação e relação com veículos conduzidos;
- Documentação exigida para condutor e veículo;
- Sinalização viária;
- Infrações, crimes de trânsito e penalidades;
- Regras gerais de estacionamento, parada e circulação.
- Legislação específica para veículos de emergência:
- Responsabilidades do condutor de veículo de emergência.

6.4.3.2 Módulo II – Direção Defensiva – 15 horas-aula
- Acidente evitável ou não evitável;
- Como ultrapassar e ser ultrapassado;
- O acidente de difícil identificação da causa;
- Como evitar acidentes com outros veículos;
- Como evitar acidentes com pedestres e outros integrantes do 

trânsito (motociclista, ciclista, carroceiro, skatista);
- A importância de ver e ser visto;
- A importância do comportamento seguro na condução de veí-

culos especializados.
- Comportamento seguro e comportamento de risco – diferen-

ça que pode poupar vidas.
- Estado físico e mental do condutor, consequências da inges-

tão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas;

6.4.3.3 Módulo III – Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao 
Meio Ambiente e Convívio Social – 10 horas-aula 

Primeiras providências quanto à vítima de acidente, ou passa-
geiro enfermo:

- Sinalização do local de acidente;
- Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância, 

concessionária da via e outros;
- Verificação das condições gerais de vítima de acidente ou en-

fermo;
- Cuidados com a vítima ou enfermo (o que não fazer);
- Regulamentação do CONAMA sobre poluição ambiental cau-

sada por veículos;
- Emissão de gases;
- Emissão de partículas (fumaça);
- Emissão sonora;
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- Triângulo de fogo;
- Fontes de ignição;
- Classificação de incêndios;
- Tipos de aparelhos extintores;
- Agentes extintores;
- Escolha, manuseio e aplicação dos agentes extintores.

6.5.3.4 Módulo IV – Movimentação de Carga – 15 horas-aula
CARGA INDIVISÍVEL
- Definição de carga perigosa ou indivisível;
- Efeito ou consequências no tráfego urbano ou rural de carga 

perigosa ou indivisível.
- Autorização Especial de Trânsito (AET)

BLOCOS DE ROCHAS
- Conceituação;
- Classes de rochas e dimensões usuais/permitidas dos blocos;
- Regulamentação específica;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

MÁQUINAS OU EQUIPAMENTOS DE GRANDES DIMENSÕES E 
INDIVISÍVEIS

- Conceituação;
- Dimensões usuais/permitidas; comprimento, altura e largura 

da carga;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

TORAS, TUBOS E OUTRAS CARGAS
- Classes e conceituações;
- Dimensões usuais/permitidas; comprimento, altura e largura 

da carga;
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

OUTRAS CARGAS CUJO TRANSPORTE SEJA REGULAMENTADAS 
PELO CONTRAN

- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.

RISCOS MÚLTIPLOS E RESÍDUOS
- Comportamento preventivo do condutor;
- Procedimentos em casos de emergência.
- Legislação específica;

7 ATUALIZAÇÃO DOS CURSOS ESPECIALIZADOS PARA CONDU-
TORES DE VEÍCULOS

7.1 CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO 
DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS.

7.1.1 Carga Horária: 16 horas-aula
7.1.2 - Estrutura Curricular
7.1.2.1 Módulo I - Legislação de trânsito – 3 horas-aula
- Retomada dos conteúdos do curso de especialização;
- Atualização sobre resoluções, leis e outros documentos legais 

promulgados recentemente.

7.1.2.2 Módulo II – Direção defensiva – 5 horas-aula
- A direção defensiva como meio importante para a segurança 

do condutor, passageiros, pedestres e demais usuários do trânsito;

- A responsabilidade do condutor de veículos especializados de 
dirigir defensivamente;

- Atualização dos conteúdos trabalhados durante o curso rela-
cionando teoria e prática.

- Estado físico e mental do condutor, consequências da inges-
tão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas;

7.1.2.3 Módulo III – Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao 
Meio Ambiente e Convívio Social – 3 horas-aula

- Retomada dos conteúdos trabalhados no curso de especiali-
zação, estabelecendo a relação com a prática vivenciada pelos con-
dutores no exercício da profissão;

- Atualização de conhecimentos.

7.1.2.4 Módulo IV – Relacionamento Interpessoal – 5 horas-
-aula

- Atualização dos conhecimentos desenvolvidos no curso;
- Retomada de conceitos;
- Relacionamento da teoria e da prática;
- Principais dificuldades vivenciadas e alternativas de solução.

7.2 CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO 
DE TRANSPORTE DE ESCOLARES

7.2.1 Carga Horária: 16 horas-aula
7.2.2 Estrutura Curricular
7.2.2.1 Módulo I - Legislação de trânsito – 3 horas-aula
- Retomada dos conteúdos de no curso de especialização;
- Atualização sobre resoluções, leis e outros documentos legais 

promulgados recentemente.

7.2.2.2 Módulo II – Direção defensiva – 5 horas-aula
- A direção defensiva como meio importantíssimo para a se-

gurança do condutor, passageiros, pedestres e demais usuários do 
trânsito;

- A responsabilidade do condutor de veículos especializados de 
dirigir defensivamente;

- Atualização dos conteúdos trabalhados durante o curso rela-
cionando teoria e prática.

- Estado físico e mental do condutor, consequências da inges-
tão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas;

7.2.2.3 Módulo III – Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao 
Meio Ambiente e Convívio Social – 3 horas-aula

- Retomada dos conteúdos trabalhados no curso de especiali-
zação, estabelecendo a relação com a prática vivenciada pelos con-
dutores no exercício da profissão;

- Atualização de conhecimentos.

7.2.2.4 Módulo IV – Relacionamento Interpessoal – 5 horas-
-aula

- Atualização dos conhecimentos desenvolvidos no curso;
- Retomada de conceitos;
- Relação da teoria e da prática;
- Principais dificuldades vivenciadas e alternativas de solução.

7.3.1 Carga Horária: 16 horas-aula
7.3.2 Estrutura Curricular
7.3.2.1 Módulo I - Legislação de trânsito – 3 horas-aula
- Retomada dos conteúdos do curso de especialização;
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a) planejar e avaliar atividades educativas do processo de for-
mação de condutores;

b) demonstrar flexibilidade, compatibilizando diferenças entre 
os candidatos e condutores;

c) demonstrar domínio do conteúdo a ser ministrado no pro-
cesso de formação, qualificação, atualização e reciclagem de con-
dutores de veículos automotores e elétricos.

d) ministrar aulas práticas de direção veicular, acompanhando 
e avaliando o desempenho dos candidatos e condutores;

e) demonstrar domínio no processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

2. Ao Diretor-Geral de CFC:
a) planejar e avaliar as atividades desenvolvidas no CFC;
b) coordenar atividades administrativas, gerenciando os recur-

sos humanos e financeiros do CFC;
c) participar do planejamento estratégico da instituição;
d) interagir com a comunidade e setor público;
e) exercer liderança demonstrando capacidade de resolver 

conflitos.

3. Ao Diretor de Ensino de CFC:
a) planejar e avaliar atividades educacionais realizadas no CFC;
b) coordenar as atividades pedagógicas do CFC;
c) coordenar a atuação dos instrutores no CFC;
d) participar do planejamento estratégico da instituição;
e) interagir com a comunidade e setor público;
f) exercer liderança demonstrando capacidade de resolver con-

flitos.

4. Ao Examinador de trânsito:
a) avaliar os conhecimentos e as habilidades dos candidatos e 

condutores para a condução de veículos automotores;
b) demonstrar habilidade de relações interpessoais nas situa-

ções de exame

II – DAS EXIGÊNCIAS PARA INGRESSO NOS CURSOS
1. De Instrutor de Trânsito:
a) ser maior de 21 anos;
b) comprovar escolaridade de ensino médio;
c) ser habilitado no mínimo há dois anos;
d) ser aprovado em avaliação psicológica para fins pedagógi-

cos;

2. De Diretores de CFC ou de Examinadores de Trânsito:
a) ser maior de 21 anos;
b) comprovar escolaridade de ensino superior completo;
c) apresentar o certificado de conclusão do curso específico de 

capacitação para instrutor de trânsito realizado pelo órgão execu-
tivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal ou por entidade 
credenciada.

III – DA AVALIAÇÃO
Ao final de cada módulo será realizada prova sobre conteúdos 

trabalhados pelas instituições que ministram os cursos.
Será considerado aprovado no curso de capacitação o aluno 

que obtiver aproveitamento mínimo de 70 % em cada módulo.
O aluno reprovado ao final do módulo poderá realizar nova 

prova a qualquer momento, sem prejuízo da continuidade do cur-
so. Caso ainda não consiga resultado satisfatório deverá repetir o 
módulo em outra edição do curso.

Com frequência mínima de 75% em cada um dos módulos. 
Caso o aluno não atinja o mínimo de frequência estabelecido em 
um ou mais módulos, poderá repeti-lo em outra turma ou edição 
do curso, aproveitando os módulos e m que atingiu o estabelecido.

Nos cursos de atualização, a avaliação será feita através de 
observação direta e constante do desempenho dos alunos, sendo 
dispensada a atribuição de nota ao final do curso.

IV – DA CERTIFICAÇÃO
Será emitido certificado de conclusão do curso de capacitação 

ao aluno aprovado em todos os módulos do curso.
Será emitido certificado de conclusão do curso de atualização 

ao aluno com frequência mínima de 75% em cada um dos módulos. 
Caso o aluno não atinja o mínimo de frequência estabelecido em 
um ou mais módulo, poderá repeti-lo em outra turma ou edição 
do curso, aproveitando os módulos em que atingiu o estabelecido.

Os alunos certificados nos curso terão os dados corresponden-
tes registrados nos sistemas informatizados do órgão ou entidade 
executivos de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

Os certificados deverão conter no mínimo os seguintes dados:
a) nome completo do aluno;
b) data de conclusão do curso;
c) assinaturas dos diretores da entidade ou instituição;
d) módulos, carga horária, nome dos professores, aproveita-

mento do aluno em cada módulo;
e) registro e assinatura do dirigente do órgão executivo de 

trânsito do estado ou do Distrito Federal.

V– DA VALIDADE
Os cursos terão validade máxima de cinco anos, quando os pro-

fissionais deverão realizar curso de atualização.
O profissional deverá apresentar certificado do curso de atua-

lização dentro do período previsto na alínea anterior, quando da 
renovação do seu credenciamento junto ao órgão ou entidade exe-
cutivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

Os cursos terão validade em todo o território nacional.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS
• Considera-se hora-aula o período de 50 minutos.
• A carga horária diária máxima não poderá ultrapassar 10 ho-

ras-aula.

3. ESTRUTURA CURRICULAR BÁSICA
3.1 - CURSO PARA INSTRUTOR DE TRÂNSITO 180 HORAS- AULA
3.1.1. MÓDULO I – FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 16 HORAS-

-AULA
• Fundamentos da Educação - relação educação e sociedade: 

dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica; teorias educacio-
nais.

• Currículo e construção do conhecimento: processo de ensi-
noaprendizagem.

• Noções de Psicologia da Educação - Bases psicológicas da 
aprendizagem: conceitos básicos; principais teorias e suas contri-
buições; processo de aprendizagem do jovem e do adulto; relações 
da psicologia e a prática pedagógica.

• Relação instrutor/candidato - atribuições do instrutor: instru-
tor como educador; princípios éticos da relação instrutor/candida-
to ou condutor; direitos, deveres e responsabilidade civil durante 
as aulas de direção veicular; interdependência entre ação profissio-
nal e princípios éticos.

• Relacionamentos no Trânsito.
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• Relações interpessoais – a interação saudável e solidária com 
passageiros, pedestres e demais condutores e agentes de trânsito.

• Diferenças individuais - características dos usuários do trans-
porte coletivo, responsabilidade e cuidados especializados.

• Responsabilidades da empresa e do condutor: passageiros, 
usuários das vias, meio ambiente e vítimas, em casos de acidente.

3.2.2. CURSO PARA INSTRUTORES DE CURSO PARA CONDUTO-
RES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR - 270 HORAS-AULA

3.2.2.1. MÓDULO I – CURSO DE INSTRUTOR DE TRÂNSITO – 180 
HORASAULA

3.2.2.2. MÓDULO II - CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR - 50 HORAS- AULA

3.2.2.3 MÓDULO III – O TRANSPORTE ESCOLAR – FUNDAMEN-
TOS E NOÇÕES GERAIS – 40 HORAS-AULA

• Legislação aplicada (nacional, estadual e municipal) ao trans-
porte escolar.

• Direção defensiva aplicada ao transporte escolar; comporta-
mentos seguros e sua importância para a segurança dos passagei-
ros do veículo de transporte escolar e demais atores do trânsito.

• Valores, habilidades e atitudes – o papel destes fatores no 
cotidiano do condutor de veículo de transporte escolar.

• Relações interpessoais – a interação saudável e solidária com 
passageiros do transporte escolar e demais condutores e agentes 
de trânsito.

• Diferenças individuais - características da infância, adoles-
cência, e fase adulta; pessoas com necessidades especiais: respon-
sabilidade e cuidados especializados.

• Responsabilidades da empresa e do condutor do veículo de 
transporte escolar: escolares, meio ambiente e vítimas, em casos 
de acidente.

3.2.3. CURSO PARA INSTRUTOR DE CURSO ESPECIALIZADO 
PARA CONDUTORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS - 270 HORAS-AULA

3.2.3.1. MÓDULO I – CURSO DE INSTRUTOR DE TRÂNSITO – 180 
HORAS-AULA

3.2.3.2. MÓDULO II - CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO 
DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS - 50 HORAS-AULA

3.2.3.3 MÓDULO III – O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGO-
SOS - FUNDAMENTOS E NOÇÕES GERAIS – 40 HORAS-AULA

• Legislação aplicada (nacional, estadual e municipal) ao trans-
porte de produtos perigosos.

• Direção defensiva aplicada e comportamento preventivo do 
transporte de produtos perigosos; comportamento seguro e sua 
importância para a segurança do condutor de veículos de transpor-
te de produtos perigosos e demais atores do trânsito.

• Relações interpessoais – a interação saudável e solidária com 
os demais condutores, pedestres e agentes de trânsito e de trans-
porte.

• Valores, habilidades e atitudes – o papel destes fatores no 
cotidiano do condutor de veículo de produtos perigosos.

• Responsabilidades da empresa e do condutor do veículo de 
transporte de produtos perigosos com a carga, usuários das vias, 
meio ambiente e vítimas, em casos de acidente.

• Aperfeiçoamento em reações químicas e seus riscos.

3.2.4. CURSO PARA INSTRUTOR DE CURSO ESPECIALIZADO 
PARA CONDUTORES DE VEÍCULO DE EMERGÊNCIA - 270 HORAS-
-AUL A

3.2.4.1. MÓDULO I – CURSO DE INSTRUTOR DE TRÂNSITO – 180 
HORASAULA

3.2.4.2. MÓDULO II – CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO 
DE EMERGÊNCIA - 50 HORAS-AULA

3.2.4.3 MÓDULO III – SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA – FUNDA-
MENTOS E NOÇÕES GERAIS – 40 HORAS-AULA

• Legislação aplicada (nacional, estadual e municipal) aos veí-
culos de emergência.

• Direção defensiva aplicada aos veículos de emergência; com-
portamento seguro e sua importância para a segurança do condu-
tor de veículo s de emergência e demais atores do trânsito.

• Valores, habilidades e atitudes – o papel destes fatores no 
cotidiano do condutor de veículo de emergência.

• Relações interpessoais – a interação com os demais condu-
tores, pedestres, passageiros, outros condutores e agentes de trân-
sito.

• Responsabilidades das instituições e entidades e do condutor 
do veículo de emergência com as pessoas transportadas, usuários 
das vias, meio ambiente e vítimas em casos de acidente, com as 
vítimas e demais usuários das vias.

3.3. CURSO PARA DIRETOR-GERAL DE CFC - 220 HORAS-AULA
3.3.1. MÓDULO I – CURSO DE INSTRUTOR DE TRÂNSITO – 180 

HORAS-AULA
3.3.2. MÓDULO II – NOÇÕES GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO – 12 

HORAS-AULA
• Organização: conceito, objetivos, missão, visão e elementos 

de uma empresa; processos de trabalho; normalização de procedi-
mento s; planejamento estratégico.

• Princípios éticos aplicáveis às atividades empresariais: clien-
tes, concorrentes, fornecedores, empregados e governantes.

• Noções de administração financeira e contábil: contas a pa-
gar e a receber; folha de pagamento; faturamento; balancete, apu-
ração de resultados; gestão tributária; gestão de custos.

• Empreendedorismo: conceito; perfil do empreendedor.

3.3.3. MÓDULO III – NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO – 
12 HORAS-AULA

• Instituições de direito público e privado.
• Entidades credenciadas pelos Órgãos ou entidades execu-

tivos de trânsito dos estados ou do Distrito Federal, exigências e 
responsabilidades.

• Atos normativos relativos à atuação do CFC.
• Noções de relações trabalhistas.
• Contratos de prestação de serviço.

3.3.4. MÓDULO IV – GESTÃO DE PESSOAS – 12 HORAS-AULA
• Relações interpessoais: características individuais; relaciona-

mento vertical e horizontal; comunicação, motivação; ética e res-
peito nas relações interpessoais.

• Visão sistêmica em gestão de pessoas: recrutamento e sele-
ção, desenvolvimento, gestão de desempenho e remuneração.

• Desenvolvimento de habilidades gerenciais: liderança; inte-
gração de equipes de trabalho, técnicas de negociação, administra-
ção de conflitos, delegação.

3.3.5. MÓDULO V – O PAPEL DO CFC NA SOCIEDADE – 4 HO-
RAS-AULA


